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PROJETO DE LEI °1-03Enm1.99.

Institui normas para concessão de
Alvará de Licença e
Funcionamento das fábricas
montadoras de veículos instaladas
no Município de São Paulo, e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1° - O Alvará de Licença e Funcionamento das
fábricas montadoras de veículos só será concedido mediante a comprovação
documental da realização de testes de simulação de batida - "crash-tests".

Parágrafo Único - As montadoras deverão utilizar mil
automóveis por ano na realização dos "crash-tests".

Art. 2° - Os estabelecimentos mencionados nesta lei, que
se encontram em vias de solicitação de Alvará de Licença e Funcionamento
deverão preencher as normas acima declinadas no prazo de 30 (trinta) dias a
partir do protocolo que solicita a emissão do respectivo alvará.

Art. 3° - Os estabelecimentos deste ramo de atividade já
S E Çi .Ã O r; '_.' éVisl ii"T1- II! !deverão apresentar a exigência mencionada no artigo 1° a partir

de 120 (cento e vinte) dias contados da data da publicação desta Lei.
,
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Art. 40 - O não cumprimento dos dispositivos desta lei
implicará ao infrator a imposição de multas no valor de 15.000 (quinze mil)
UFIR' s, sendo que em caso de reincidência o valor da multa duplicará.

Art. 50 - As despesas decorrentes da execução da
presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

110	 publicação, revogadas as disposições em contrário.
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